  Em atenção à consulta sobre a mercadoria avariada, segue o nosso parecer: 

No presente caso, é fundamental a realização de um seguro de transporte para a carga, visto que não se deve correr riscos quanto às compras internacionais, assim como nas vendas. Não é recomendável arriscar-se e, deixar de fazer um seguro. Recomendamos, inclusive, que o seguro não seja apenas o básico de transporte, mas que alguns adicionais também sejam realizados, de modo a dar maior proteção à carga, inclusive de impostos, tanto na importação quanto na exportação.

A melhor doutrina entende que nos casos de avaria da mercadoria, deve ser acionado a seguradora juntamente com a própria companhia aérea pelos danos causados ao cliente inclusive lucros cessantes, senão vejamos:
TACIVSP - TRANSPORTE INTERNACIONAL DE MERCADORIAS-Via aérea-Indenização por avaria da carga transportada -- Morte de semoventes por despressurização no transporte -- Hipótese em que o evento não pode ser tido como caso fortuito, uma vez que era possível a adoção de medidas para evitar o dano-Culpa grave caracterizada pela omissão- Responsabilidade do transportador regulada pelo Direito Comum -- Inteligência e aplicação dos arts. 18 e 25 da Convenção de Varsóvia e 248 da Lei 7.565/86. TRANSPORTE INTERNACIONAL DE MERCADORIAS-Via aérea - Avaria da carga transportada-Indenização recebida ta seguradora-Circunstância que não impede o ajuizamento de ação contra o transportador no tocante à diferença existente entre o prejuízo sofrido e o valor recebido a título de seguro. INDENIZAÇÃO -- Lucros cessantes Pretensão que teve ser fundada em bases plausíveis ou verossímeis te moto a n¯ compreender os proventos hipotéticos, imaginários ou fantásticos.

Ademais, dentre as regras definidas na Convenção de Varsóvia, destaca-se, no presente estudo, a que limita o quantum indenizatório em caso de dano. Como ensinam Eduardo Arruda Alvim e Flávio Cheim Jorge:

"O art. 22 da Convenção de Varsóvia, parcialmente alterado pelo Protocolo de Haia (Decreto 58.463/65), estabelece o limite de 250 mil francos poincaré para indenização no caso de transporte de pessoas (n. 1 do art. 22), limitando o n. 2 a responsabilidade em caso de dano à bagagem registrada ou mercadoria". (In Revista de Direito do Consumidor. Vol. 19 pág. 129).

Outrossim, em setembro de 1990 foi publicado o Código de Defesa do Consumidor. Tal Código, em seu artigo 6º, inciso VI assegura: "a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;"[grifei] e, de acordo com Eduardo Arruda Alvim e Flávio Cheim Jorge: "A possibilidade de reparação do dano moral veio a ser constitucionalmente garantida com a atual Constituição, em seu art. 5º, incs. V e X" (in Revista de Direito do Consumidor. Vol. 19, pág. 122).

Aí se estabelece o conflito de normas: enquanto a Convenção limita a responsabilidade do transportador em aproximadamente U$ 400,00, a Constituição Federal e o Código do Consumidor garantem a efetiva reparação de danos patrimoniais e morais.

O Código ainda estabelece, em seu artigo 51 que:

          "São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

          I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor, pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;"[grifei]

Neste sentido ensina o Professor Dr. Alberto do Amaral Jr., da USP:

          "São nulas, nos contratos de transporte de carga, as cláusulas limitativas de responsabilidade do transportador referentes à perda ou avaria da coisa transportada. O mesmo raciocínio aplica-se ao transporte de pessoas em que certa cláusula estabeleça a quantia a ser paga desde que sobrevenha o dano."(A Invalidade das cláusulas limitativas de responsabilidade nos contratos de transporte aéreo. In Ajuris. Março de 1998, Edição Especial, pág. 445).

Diante de tal antinomia, haja vista a Convenção limitar o quantum indenizatório, enquanto que o CDC deixa livre o pedido de reparação de dano, proibindo expressamente as cláusulas que atenuem a responsabilidade do fornecedor de serviços, é mister saber-se qual norma utilizar. Importante frisar porém que, a Convenção, o Código de Defesa do Consumidor e o Código Brasileiro de Aeronáutica, nos dizeres de Antônio Herman V. Benjamim:

          "... Convivem de maneira harmoniosa, permanecendo aqueles dois primeiros documentos plenamente em vigor, exceto em relação a alguns de seus dispositivos, onde o conflito é evidente. Isso quer dizer que o Código de Defesa do Consumidor não revogou a integralidade da Convenção e do Código Brasileiro de Aeronáutica, a não ser onde patente a antinomia" (in Revista de Direito do Consumidor. Vol. 26. Pág. 39).

Neste momento passamos para a análise dos danos causados ao exportador no que tange a esfera da responsabilidade civil:

Citando mais uma vez os mestres Eduardo Arruda Alvim e Flávio Cheim:

  "O Código de Proteção e Defesa do Consumidor regulamenta a responsabilidade por serviços fundamentalmente em dois dispositivos: no art. 14, trata da responsabilidade civil pelo fato do serviço; no art. 20, trata da responsabilidade civil pelo vício do serviço.

[...] É mister, pois, que tenha havido evento danoso, decorrente de defeito no serviço prestado, para que se possa falar em responsabilização nos moldes do art. 14. Ou, então, que o evento danoso tenha decorrido de informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos, o que se pode chamar de defeito de informação" (Op. Cit. Pág. 138).

O artigo 14 que diz responder o fornecedor pelo evento danoso, independentemente de culpa, consagra a sua modalidade objetiva. Já seu parágrafo 3º comporta as causas de exclusão, in verbis:

          "§3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I — que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II — a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."
Assim, se provado o defeito do serviço no extravio da bagagem ou sem casos de avaria, o transportador somente deixará de ser responsabilizado quando a responsabilidade advier de fato de outrem ou fato próprio do consumidor.

Colhe-se da jurisprudência:

 "Responsabilidade Civil. Transporte aéreo e extravio de bagagem. Indícios de extravio em terra, além de não estar relacionado com acidente. Responde a transportadora pela indenização integral regulada no Código Civil, afastando a indenização tarifada da Lei 7.565/86, prevista para acidente aéreo. Interpretação que também se harmoniza com o Direito do Consumidor. Ação procedente. Decisão mantida." (Ap. Cív. 548.098-4, rel. Márcio Franklin Nogueira, j. 26.05.93, in JTA-LEX 142/144).

Concluindo, nos contratos de transporte aéreo, tanto internacional quanto nacional, a responsabilidade do transportador, pelos danos causados à bagagem, é sempre objetiva, tendo em vista a relação de consumidor-fornecedor que existe. Não é necessário se provar dolo ou culpa. Basta simplesmente a prova do fato ocorrido e o nexo de causalidade entre o fato e o dano.

O ônus desta prova, de acordo com o Código do Consumidor, há de ser operado inversamente, ou seja, o fornecedor deve provar fato que desconstitua o direito alegado pelo consumidor.

Como visto antes, a Convenção de Varsóvia se tornou parcialmente incompatível com o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que a Lei 8.078/90 é posterior, especial e editada nos termos da Constituição Federal, não podendo, assim, sobressair-se no ordenamento nacional em detrimento de outros diplomas legais. 

Desta feita, após tudo o acima exposto entendemos que tanto a seguradora quanto a companhia aérea devem reembolsar o exportador por todos os prejuízos causados a título de danos materiais, e, inclusive lucros cessantes. Valendo consignar, que a Absa Cia aérea deve assumir o ônus pelo valor do frete internacional.
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